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PROC. Nº.: 0000711-03.2015.8.15.2001

 

DESPACHO

 

Vistos, etc

Ao analisar os autos, verifica-se na petição do promovido informação sobre o falecimento da parte autora.

De outro lado, em consulta realizada ao Sistema PJE, o Ministério Público constatou a existência de inventário dos bens deixados
pela pessoa falecida.

Daí,  existe a figura do espólio,  .fazendo-se necessário a habilitação  do espólio no processo.

Assim, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 30 dias, e a intimação do espolio,  processo de inventário
indicado na cota ministerial , para que manifestar-se interesse na sucessão processual, nesse prazo, se habilitando
nos autos para integrarem o polo ativo da lide, sob pena de extinção, conforme dispõe o art. 313, § 2º,II, do CPC.

João Pessoa, 16 de abril de 2020.

ROMERO CARNEIRO FEITOSA

Juiz(a) de Direito
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